
[Digite aqui]

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA EDUCAÇÃO – CEDUC

Ref.: Solicitação de Orientação Técnica
Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Brumado
Solicitante: Millen Castro Medeiros de Moura – Promotor de Justiça
Assunto: Reinício  das  aulas  presenciais  nas  escolas  do  Município  de
Brumado.

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 07/2020

O douto Promotor de Justiça acima nominado, titular da 1ª Promotoria

de  Justiça  da  Comarca  de  Brumado,  solicitou  deste  Centro  de  Apoio,  via

correio  eletrônico,  orientação  técnica  quanto  à  Resolução  nº  002/2020,  do

Conselho Municipal de Educação (CME) , que aprovou a retomada das aulas

presenciais, inicialmente, no dia 01 de junho de 2020, nas escolas do Município

de Brumado. 

Com  a  solicitação,  restaram  encaminhados,  além  da  supracitada

Resolução, o Decreto nº 5.244/2020, que suspendeu, a partir de 19 de março

de 2020, as aulas em todos os estabelecimentos de ensino públicos e privados,

em todos os níveis de ensino, no âmbito do Município de Brumado, bem como

o Decreto nº 5.279/2020, que prorrogou o reinício das aulas presenciais, nas

escolas daquela Comuna, para o dia 15 de junho de 2020.

Com a missiva, restou informada a instauração, no âmbito da Promotoria

de Justiça de titularidade do solicitante, de um Procedimento Administrativo,

tombado  sob  o  nº  IDEA 677.9.75135/2020,  tendo  por  objeto  promover,  no

âmbito  da  proteção  à  saúde,  o  acompanhamento  das  políticas  públicas

relativas à vigilância epidemiológica do Coronavírus no Município de Brumado,

colhendo informações técnico-científicas sobre a viabilidade de reabertura do

comércio  e  sobre  outras  medidas  administrativas  de  contingência  de  crise

tomadas pelo Poder Executivo Municipal.
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Pois bem. Feitas as devidas considerações, passa-se, então, à análise

da temática posta.

Com a identificação do novo coronavírus, nomeado pela Organização

Mundial  da  Saúde  (OMS)  como  SARS-CoV-2,  responsável  pela  hodierna

pandemia em curso, com diversos casos confirmados no Brasil, inclusive no

Estado da  Bahia,  tem sido  necessária  a  atuação dos  órgãos  competentes,

assim como de toda a sociedade.

Nesse  contexto,  o  Ministério  da  Saúde,  por  meio  da  Secretaria  de

Atenção Primária à Saúde, editou, no dia 13 de março de 2020, a Nota Técnica

nº  9/2020  –  CGPROFI/DEPROS/SAPS/MS,  veiculando  orientações  de

prevenção no âmbito do Programa Saúde na Escola (PSE).

Seguindo tais orientações, o governo do Estado da Bahia e os gestores

municipais  decidiram  pelo  fechamento  das  escolas  durante  o  período  de

combate ao novo coronavírus, por se tratarem de espaços de circulação de

muitas pessoas e considerando, ainda, o fato de que as crianças integram um

grupo mais vulnerável para o desenvolvimento de doenças.

Em 18 de março de 2020, considerando a necessidade de reorganizar

as atividades acadêmicas por conta de ações preventivas à propagação da

COVID-19,  o  Conselho  Nacional  de  Educação  (CNE)  emitiu  Nota  de

Esclarecimento1, por meio da qual elucidou que compete às autoridades dos

sistemas de ensino federal, estaduais, municipais e distrital,  no exercício de

sua  autonomia  e  responsabilidade  na  condução  dos  respectivos  projetos

pedagógicos e dos sistemas de ensino, autorizar a realização de atividades a

distância no ensino fundamental, no ensino médio, na educação profissional

técnica  de  nível  médio,  na  educação  de  jovens  e  adultos  e  na  educação

especial.

1 Disponível:  http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=142021-
nota-de-esclarecimento-covid-19&category_slug=fevereiro-2020-pdf&Itemid=30192

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=142021-nota-de-esclarecimento-covid-19&category_slug=fevereiro-2020-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=142021-nota-de-esclarecimento-covid-19&category_slug=fevereiro-2020-pdf&Itemid=30192
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Em decorrência deste cenário, o Conselho de Educação do Estado da

Bahia aprovou e publicou a Resolução nº 27, de 25/03/2020, reconhecendo a

possibilidade do ensino a distância,  em razão da suspensão das aulas por

força da pandemia do Covid-19, bem como orientando as redes e unidades

escolares integrantes do respectivo sistema de ensino.

Nesse diapasão,  em 29 de maio de 2020,  o  Ministério  da Educação

homologou  parcialmente  o  parecer  CNE/CP  nº  5/20202,  que  aprovou

orientações com vistas à reorganização do calendário escolar e à possibilidade

de cômputo de atividades não presenciais, para fins de cumprimento da carga

horária mínima anual, em razão da pandemia do novo coronavírus – Covid-19,

deixando de fazê-lo em relação ao item 2.16,  que trata sobre avaliações e

exames no contexto da situação de pandemia, submetendo-o para reexame do

Conselho Nacional de Educação.

O parecer supracitado destaca que, no final de período de emergência,

tradicionalmente, são utilizados períodos não previstos, como recesso escolar

do  meio  do  ano,  sábados,  reprogramação  de  períodos  de  férias  e,

eventualmente,  avanço  para  o  ano  civil  seguinte  para  a  realização  de

atividades letivas, como aulas, projetos, pesquisas, estudos orientados ou outra

estratégia,  assim como a  ampliação da jornada  escolar  diária  por  meio  de

acréscimo de horas em um turno ou utilização do contraturno para atividades

escolares.

Contudo, considerando a exceção em virtude da emergência sanitária

em que vivemos e as possíveis dificuldades na ampliação dos dias letivos, com

risco de comprometer o calendário escolar de 2021, o parecer supra aponta

para o desenvolvimento de atividades que poderão ser computadas na carga

horária mínima, permitindo que seja mantido um fluxo de atividades escolares

aos estudantes enquanto durar a situação de emergência. A seguir, elencamos

algumas das dificuldades apresentadas pelo CNE no Parecer nº 5/2020 (pág.

07):

2 Disponível:  http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=145011-
pcp005-20&category_slug=marco-2020-pdf&Itemid=30192
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dificuldades  operacionais  para  encontrar  datas  ou  períodos

disponíveis  para  reposição  de  aulas  presenciais,  podendo

acarretar prejuízo também do calendário escolar de 2021;

dificuldades  das  famílias  para  atendimento  das  novas

condições de horários e logísticas;

dificuldades de uso do espaço físico nas escolas que tenham

um aproveitamento total de seus espaços nos diversos turnos;

dificuldades administrativas dependendo do impacto financeiro

dos custos decorrentes dos ajustes operacionais necessários;

e  dificuldades  trabalhistas  envolvendo  contratos  de

professores, questões de férias, entre outros.

Nota-se,  nesse  momento  de  pandemia,  que  há,  por  parte  das

instituições e órgãos públicos da seara educacional, uma grande preocupação

em evitar aglomerações de pessoas inerentes à atividade escolar presencial e,

ao  mesmo  tempo,  em  minimizar  os  impactos  da  suspensão  das  aulas  na

aprendizagem dos alunos.

Nesse  sentido,  a  tomada  de  medidas  que  promovam,  de  fato,  o

isolamento  social  e  a  diminuição  da  circulação  de  pessoas  nos  ambientes

escolares se torna ainda mais necessária no interior do Estado da Bahia, na

medida em que o número insuficiente de médicos,  de remédios e de leitos

evidencia que a rede pública de saúde não está apta a suportar a demanda de

um  contágio  explosivo  do  COVID-19,  mesmo  considerando  eventual

incremento com aporto de custeio pelo Governo Federal.

Ocorre  que,  apesar  da  crescente  curva  da  doença  no  país  e  das

orientações  do  Ministério  da  Saúde  para  prevenir  a  transmissão  do  novo

coronavírus - Covid-19, dentre as quais o isolamento social,  o Município de

Brumado/BA editou o Decreto nº 5.279/2020, determinando que as aulas, nas

escolas daquela Comuna, serão reiniciadas no dia 15 de junho de 2020.

Lançando olhar sobre a referida normativa, verifica-se que fora utilizado

como justificativa para a retomada das aulas, dentre outras, o fato de a doença



[Digite aqui]

Covid-19  estar  supostamente  controlada  em Brumado/BA,  com 04  (quatro)

casos ativos devidamente acompanhados e sem internamentos.

Não  é,  contudo,  o  que  se  observa  das  informações  constantes  no

Boletim Epidemiológico divulgado, no dia 31 de maio de 2020, pela Prefeitura

de Brumado, em seu sítio eletrônico oficial3, que dão conta de 31 (trinta e um)

casos confirmados, até então, naquele Município.

Tal medida adotada pelo Gestor Municipal está, portanto, na contramão

de todas as recomendações sanitárias, que se dirigem no sentido da tomada

de medidas preventivas por parte do Poder Público para prevenir a proliferação

do coronavírus, devido ao seu alto grau de contágio, dentre elas, que se evite a

aglomeração de pessoas.

Cabe  destacar,  também,  que  a  Resolução  do  CME,  que  aprovou

retomada  das  aulas  presenciais  no  munícipio,  não  está  alinhada  com  as

orientações da Coordenação Estadual da União dos Conselhos Municipais de

Educação  da Bahia  (UNCME-BA),  a  qual  aponta  que  a  situação de  saúde

pública  ainda  é  muito  grave  para  pensar  em retorno  das  atividades  nesse

período. 

Nesse sentido,  ao consultarmos a coordenação estadual  da UNCME,

fomos informados que o CME de Brumado4 não está cadastrado e que, apesar

de diversos intentos de comunicações e orientações, a UNCME não tem obtido

retorno.

Nesse  viés,  cabe  lembrar  que,  nos  termos  dos  artigos  6º  e  197  da

Constituição  Federal  de  1988,  a  saúde  é  direito  social  fundamental  e  de

relevância pública, isto  é,  as ações e serviços de saúde revestem-se de

essencialidade  não  compatível  com  a  discricionariedade

3 Disponível: http://transparencia.brumado.ba.gov.br/coronavirus/home/brumado/0
4 Foi enviado a esta PJ e-mail com nº de IDEA 003.30118/2020 (em anexo), que trata sobre Notícia de
Fato quanto ao funcionamento do CME.
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administrativa/política do Poder Público que revele o comprometimento da

eficácia de direito social que resguarda bem maior: a vida.

Assim, para garantir a efetividade do direito à saúde e à vida, nenhum

dos entes da Federação pode se furtar ao cumprimento do texto constitucional,

tomando  decisões  aquém  das  necessárias  à  garantia  da  saúde  coletiva,

mormente num momento de epidemia.

Com efeito, as decisões administrativas do Município de Brumado, para

serem  constitucionalmente  legítimas,  devem  ser  pautadas  unicamente  em

critérios técnicos, não havendo que se falar em discricionariedade quando as

decisões administrativas são incompletas, extemporâneas, e podem ocasionar

prejuízo ao direito fundamental da saúde da população da Comuna.

Nessa esteira, ressalte-se que o  princípio da proporcionalidade,  na

sua vertente de vedação à proteção deficiente, exige que sejam tomadas as

medidas  adequadas,  necessárias  e  eficientes  para  resguardar  o  direito

fundamental envolvido, no caso o direito à vida e à saúde (art. 37,  caput, da

Constituição Federal). Ultrapassado o limite da liberdade de atuação do Gestor

Municipal, demanda-se o controle pelo Poder Judiciário.

Vê-se,  outrossim,  que  a  determinação  do  Poder  Executivo  Municipal

carece  de razoabilidade,  na  medida  em  que  a  retomada  das  atividades

escolares presenciais da rede pública e privada de Brumado/BA põe em risco a

saúde  pública,  vale  dizer,  não  apenas  a  saúde  dos  milhares  de  alunos  e

profissionais da educação, como também dos seus familiares, que podem ser

pessoas integrantes dos chamados “grupos de risco” (gestantes, cardiopatas,

idosos, hipertensos, diabéticos, dentre outros).

É que,  nos ambientes  escolares,  há  bastante  contato  físico  entre  os

estudantes, principalmente na educação infantil, evidenciando que, em caso de

retorno das aulas, não serão observadas as recomendações de prevenção à

transmissão do coronavírus, divulgadas na cartilha do Ministério da Saúde, o

que gerará grande risco de transmissão do coronavírus,  expondo a risco a
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saúde e a vida dos estudantes,  dos profissionais da educação e dos seus

familiares.

Impende  considerar,  ainda,  que,  além  da  natural  aglomeração  de

pessoas inerente à atividade escolar presencial, haverá também aglomeração

na oferta da alimentação nas unidades escolares e no transporte escolar dos

alunos, bem como na maior circulação de pessoas e na utilização do transporte

público do Município, caso haja a precipitada retomada das aulas.

Nessa  senda,  é  imperioso  lembrar  que  o  princípio  da  prioridade

absoluta,  previsto  no  texto  constitucional,  em  seu  artigo  227,  garante  às

crianças e adolescentes que seus direitos fundamentais serão sobrepostos a

quaisquer outras medidas.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado

assegurar  à criança,  ao adolescente  e ao jovem,  com

absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à

alimentação,  à educação, ao lazer, à profissionalização,

à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a

salvo  de  toda  forma  de  negligência,  discriminação,

exploração,  violência,  crueldade  e  opressão.  (Redação

dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) (grifos

nossos)

O princípio da prioridade absoluta é, portanto, a primazia em favor das

crianças  e  dos  adolescentes,  seja  na  esfera  judicial,  extrajudicial,  familiar,

social ou administrativa, inafastável e inderrogável, tendo em vista a imposição

pelo legislador constituinte.

A adoção  do  princípio  se  relaciona  à  tentativa  de  ver  assegurada  a

proteção integral, que tem como fundamento a concepção de que as crianças

e os adolescentes são sujeitos de direitos, frente à família, à sociedade e ao

Estado,  vale  dizer,  titulares  de  direitos  especiais  decorrentes  da  condição

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
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peculiar de pessoas em processo de desenvolvimento5, nos termos do 4º do

Estatuto da Criança e do Adolescente:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade

em  geral  e  do  poder  público  assegurar,  com  absoluta

prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à

saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à

liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

a)  primazia  de  receber  proteção e  socorro  em

quaisquer circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou

de relevância pública;

c)  preferência  na  formulação  e  na  execução  das

políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas

relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

(grifos nossos)

No tocante ao reinício das aulas presenciais nas escolas, este deve ter

respaldo  técnico-científico  e  estar  amparado  em  protocolos  de  segurança

sanitária que levem em consideração, prioritariamente, a proteção à saúde dos

discentes e dos profissionais da educação.

Da atenta leitura da normativa  sub examine, verifica-se que não foram

previstas sequer medidas de cautela, de higiene, plano de contingenciamento

ou  capacitação  dos  profissionais  das  unidades  escolares  quanto  às

providências de prevenção à transmissão do coronavírus nas instituições de

ensino daquela Comuna,  havendo tão somente menção a um conjecturado

plano  estratégico  para  o  retorno  das  aulas,  ainda  em  fase  de  conclusão,

segundo o documento, pelas Secretarias Municipais de Educação e de Saúde.

5 CURY, Munir; PAULA, Paulo Afonso Garrido de; MARÇURA, Jurandir Norberto. Estatuto da criança e do
adolescente anotado. 3ª ed., rev. E atual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002.
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Ressalte-se  que a  prorrogação do reinício  das aulas  presenciais  nas

escolas de Brumado para o dia 15 de junho de 2020 não será suficiente para a

contenção do contágio do coronavírus, gerando uma falsa sensação de que,

naquela  data,  a  situação  da  doença  estará  normalizada  no  Município,

contribuindo,  portanto,  para  o  gradativo  aumento  da  circulação  e  de

aglomeração de pessoas e, consequentemente, para a ascensão da curva de

contaminação pelo COVID-19.

Por derradeiro, é preciso atentar, ainda, para o fato de que as atividades

escolares  presenciais  das redes pública  e  privada,  em todas as  etapas de

ensino, permanecem suspensas nos demais Municípios do Estado da Bahia e,

também,  em  outros  Estados  da  Federação,  em  observância  às  medidas

restritivas  de  contenção  e  prevenção  à  disseminação  do  COVID-19,

recomendadas pelo Ministério da Saúde.

Destarte, tendo em vista os elementos até aqui examinados, sugere-se

ao douto Promotor  de Justiça solicitante,  sem caráter  vinculativo,  por  óbvio

(artigo  46,  II,  da  LCE  nº  11/96),  a  instauração  do  procedimento

administrativo  adequado,  sem   embargo  de  se  expedir,  inicialmente,

Recomendação de  Urgência (art.  3º,  §  2º,  da  Resolução  nº  164/2017  do

CNMP) ao Prefeito  do  Município  de  Brumado/BA,  a  fim de que proceda  à

revogação  do  Decreto  nº  5.279/2020,  que  prorrogou  o  reinício  das  aulas

presenciais, nas escolas daquela Comuna, para o dia 15 de junho de 2020,

mantendo-se suspensas as aulas presenciais em todos os estabelecimentos de

ensino  públicos  e  privados,  em  todos  os  níveis  de  ensino,  no  âmbito  do

Município de Brumado, enquanto durar o período de calamidade da pandemia

da COVID-19.

Na hipótese de desatendimento à Recomendação, de falta de resposta ou

de resposta considerada inconsistente,  poderá o douto Promotor  de Justiça

solicitante  adotar  as  medidas  cabíveis  à  obtenção do resultado  pretendido,

dentre as quais se inclui o ajuizamento da competente Ação Civil Pública.
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Caso  entenda  necessário,  expedição  de  ofício  à  UNCME –  Seccional

Bahia, localizada na Avenida Itabuna, n° 551, bairro Centro, Ilhéus/BA, CEP

45.650-000,  e  presidida pela Professora Gilvânia Conceição Nascimento,  e-

mail:  uncmebahia2018@gmail.com,  a  fim de  obter  dados  sobre  o  CME de

Brumado.

Caso entenda necessário, expedição de ofício ao Conselho Municipal de

Educação (CME),  solicitando manifestação quanto  à Resolução 002/2020 e

sua desarticulação com as orientações da UNCME.

São  estas  as  orientações  deste  Centro  de  Apoio,  que,  frise-se,  não

obstam outros subsídios, caso necessários.

Salvador, 02 de junho de 2020.

Adalvo Nunes Dourado Júnior
Promotor de Justiça

Coordenador do CEDUC

mailto:uncmebahia2018@gmail.com

